Emenda nº  05     ao

Projeto de lei Complementar nº 39, de 2.000

Acrescente-se inciso ao artigo 6º ao projeto de lei complementar em

epígrafe, com a seguinte redação: 

". . . - Guará, criada por esta lei;"

JUSTIFICATIVA



O desenvolvimento da região, a demanda crescente e a exigência social de ser facilitada a todos o acesso à Justiça, justificam plenamente a alteração ora proposta.



Assim, espero contar com o imprescindível apoio dos nobres parlamentares no sentido da aprovação da medida.






 Sala das Sessões, em....../...../2.000.






 DEPUTADO DIMAS RAMALHO
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